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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO PROCESSUAL CIVIL III - EXECUÇÃO
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: DIREITO PROCESSUAL CIVIL III - EXECUÇÃO
Período: 5º período
Docente: Prof. Dr. Luciano Souto Dias
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Disposições gerais sobre execução. A execução como mecanismo de coercibilidade das obrigações e efetividade da justiça. Princípios que regem a execução. Requisitos para a execução. Responsabilidade patrimonial. Títulos executivos. Diversas espécies de execução. Execução para entrega de coisa. Execução das obrigações de fazer e de não fazer. Execução de obrigação de pagar. Execução de alimentos. Execução contra a Fazenda Pública. Formas de resistência na execução. Embargos à execução. Outras formas de resistência. Suspensão e extinção da execução.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Propiciar ao aluno a compreensão da estrutura da execução no processo civil brasileiro, articulando os fundamentos teóricos aos aspectos práticos dos respectivos procedimentos, com o objetivo de desenvolver a capacidade de resolver questões jurídicas.
3.2 Objetivos específicos
Familiarizar os acadêmicos com os procedimentos de execução em busca da efetividade dos direitos e alcance da justiça.
Permitir ao estudante o desenvolvimento da cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos, a partir do conhecimento das formas de acesso à justiça no sistema multiportas, inclusive na execução.
Capacitar o graduando para interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, articulando o conhecimento teórico com a resolução de problemas.
Fomentar a formação geral, humanística, a capacidade de análise, domínio de conceitos e da terminologia jurídica, bem como a capacidade de argumentação, interpretação e valorização dos fenômenos jurídicos e sociais.
Apontar as medidas de execução como instrumento de efetivação dos direitos e garantias constitucionais.
Compreender a execução como importante fator para a instrumentalidade e a efetividade do processo no caminho da Justiça.
4) Conteúdo programático (50h teóricas)
O conteúdo programático organiza os temas da ementa em unidades, podendo a distribuição por aulas ser ajustada conforme o calendário acadêmico.
	Unidade / Tópicos
	CH estimada

	1. Disposições gerais sobre execução
A execução como mecanismo de coercibilidade das obrigações e efetividade da justiça.
Princípios que regem a execução.
Requisitos para a execução.
Responsabilidade patrimonial.
Títulos executivos.
	12h

	2. Diversas espécies de execução
Execução para entrega de coisa.
Execução das obrigações de fazer e de não fazer.
Execução de obrigação de pagar.
Execução de alimentos.
Execução contra a Fazenda Pública.
	18h

	3. Formas de resistência na execução
Embargos à execução.
Outras formas de resistência.
	10h

	4. Suspensão e extinção da execução
Suspensão da execução.
Extinção da execução.
	10h


5) Metodologia de ensino (Presencial)
Estratégias de ensino-aprendizagem:
Aulas expositivas dialogadas, com auxílio de aparelhos multimídia.
Atividades em grupo para discussão de temas relevantes.
Seminários e realização de painéis.
Estudos de caso e resolução de situações-problema (escolha de via executiva, medidas coercitivas, penhora e impugnações).
Leitura orientada e análise de jurisprudência sobre efetividade, impenhorabilidade, fraude à execução e atos executivos.
Oficina prática de elaboração de peças e documentos (petição inicial de execução/cumprimento de sentença, planilha de cálculo, requerimentos e embargos/impugnação).
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão desenvolvidos em estudos de caso, debates, análise de jurisprudência e na APS, conectando a execução civil à realidade social e institucional.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Acesso à justiça e efetividade
	Discussão do sistema multiportas também na fase executiva; adequação e eficiência das medidas executivas e tutela jurisdicional efetiva.

	Direitos Humanos e proteção de vulneráveis
	Execução e tutela do mínimo existencial; proteção de salários e verbas alimentares; execução de alimentos e medidas proporcionais.

	Ética e integridade profissional
	Boa-fé processual, cooperação, dever de lealdade; prevenção de litigância abusiva; uso responsável de meios coercitivos.

	Economia, consumo e crédito
	Impactos da execução em relações de consumo, endividamento e mercado de crédito; negociação e soluções estruturadas.

	Tecnologia e dados
	Sistemas eletrônicos, rastreamento patrimonial, atos digitais e cuidados com dados pessoais (LGPD) em pesquisas e juntadas.

	Sustentabilidade e função social
	Execução e impacto socioeconômico de atos de expropriação; ponderação e proporcionalidade em medidas executivas.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Execução e efetividade: estratégias de satisfação do crédito com responsabilidade”.
Integrações previstas:
Direito Civil e Empresarial: obrigações, inadimplemento, garantias, títulos de crédito e responsabilidade patrimonial.
Direito do Consumidor: cobrança, superendividamento, práticas abusivas e negociação na fase executiva.
Direito Constitucional: devido processo legal, contraditório, acesso à justiça, proporcionalidade e proteção do mínimo existencial.
Direito do Trabalho e Previdenciário: execução de verbas alimentares e peculiaridades de impenhorabilidade.
Direito Tributário e Administrativo: execução contra a Fazenda Pública e regime de precatórios/RPV.
Métodos adequados de solução de conflitos: conciliação e negociação como instrumentos de satisfação do crédito e redução de litigiosidade.
Produto sugerido:
Dossiê executivo (APS) com peça/roteiro e plano de atos executivos, incorporando cálculo do crédito, adequação do rito e proposta multiportas.
8) Recursos didáticos
Quadro e projetor multimídia; apresentações (slides) e mapas conceituais.
Legislação atualizada (CPC/2015 e legislação correlata), jurisprudência e enunciados.
Estudos de caso, roteiros de prática e modelos de peças (execução e defesas).
Planilhas de cálculo e exercícios de atualização de débito (juros, correção e honorários).
Ambiente virtual institucional para disponibilização de materiais e submissão de atividades (quando utilizado).
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII.
A disciplina desenvolve competências cognitivas (compreensão crítica da execução como instrumento de efetividade), instrumentais (interpretação, pesquisa, elaboração de atos e cálculos) e interpessoais (diálogo, cooperação e ética), em conformidade com o art. 4º das DCNs do Curso de Direito.
Justificativas por competência (síntese):
I – Interpretar/aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, articulando teoria e resolução de problemas executivos.
II – Ler, compreender e elaborar textos, atos e documentos jurídicos de natureza processual, especialmente na fase executiva.
III – Comunicar-se com precisão em peças, sustentações orais, seminários e argumentação em situações práticas.
IV – Desenvolver técnicas de raciocínio e argumentação jurídica para propor soluções e decidir questões no âmbito da execução.
V – Desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos, inclusive na satisfação do crédito.
VI – Compreender métodos interpretativos e pesquisar legislação, jurisprudência e doutrina para fundamentar atos executivos e defesas.
VII – Atuar em instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a devida utilização de processos, atos e procedimentos executivos.
VIII – Utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas próprias da execução e do direito processual civil.
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I, IV – compreensão do sistema executivo, princípios e decisões estratégicas em casos concretos.

	Instrumentais
	II, III, VI, VII, VIII – elaboração de peças/atos, cálculos, pesquisa jurisprudencial e atuação procedimental.

	Interpessoais
	V – cultura do diálogo e soluções consensuais, inclusive na fase executiva (negociação e acordos).


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h (Presencial)
A APS integra teoria e prática por meio de atividade aplicada e supervisionada, voltada ao desenho de estratégia executiva, cálculo do crédito, escolha do rito e elaboração de documentos, com atenção à proporcionalidade, ética e sistema multiportas.
Tema da APS:
“Dossiê Executivo: do título à satisfação do crédito (com estratégia de atos executivos e defesas)”
Produto esperado:
Em grupo, desenvolver um dossiê a partir de um caso-problema (título executivo judicial ou extrajudicial). O dossiê deverá conter: (i) identificação do título e requisitos de exigibilidade; (ii) planilha de cálculo do crédito (correção, juros e honorários); (iii) escolha do rito (cumprimento de sentença ou execução); (iv) proposta de atos executivos e medidas coercitivas proporcionais (penhora, pesquisa patrimonial, expropriação, medidas atípicas quando cabíveis); (v) mapeamento de possíveis resistências (embargos/impugnação e outras defesas) e respostas; (vi) estratégia multiportas (negociação/parcelamento/acordo) e minuta de peça/roteiro correspondente.
Etapas e carga horária (total: 10h):
Etapa 1 (2h): leitura do caso, identificação do título, definição do rito e organização do dossiê.
Etapa 2 (3h): elaboração da planilha de cálculo e checklist de requisitos (liquidez, certeza e exigibilidade).
Etapa 3 (3h): desenho da estratégia executiva (atos, penhora, expropriação) e análise de proporcionalidade.
Etapa 4 (1h): estruturação das defesas possíveis (embargos/impugnação) e respostas, com apoio jurisprudencial.
Etapa 5 (1h): apresentação (8–10 min) e entrega do dossiê final com peça/roteiro.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Correção do enquadramento (título, rito e requisitos) (0–3).
Qualidade do cálculo e coerência dos pedidos/atos executivos (0–3).
Adequação e proporcionalidade da estratégia (incluindo medidas coercitivas) (0–2).
Fundamentação (legislação/jurisprudência/doutrina) e clareza do texto (0–1).
Apresentação e trabalho em equipe (0–1).
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